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Extrato de Publicação da Portaria n.º 017/2020-MP/2ª PJDIAT/
BELÉM-PA
A PROMOTORA DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO NO 2º CARGO DA PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE DEFESA DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E DOS IDOSOS, 
E DE ACIDENTES DE TRABALHO DA CAPITAL, Dra. Socorro de Maria Pereira 
Gomes dos Santos, torna pública a Portaria n.º 017/2020-MP/2ªPJDIAT/
BELÉM-PA, que instaurou Procedimento Administrativo, que se encontra à 
disposição na sede do Ministério Público Estadual, na Rua Ângelo Custódio, 
n.º 36, Anexo I, Bairro da Cidade Velha, nesta cidade de Belém-PA.
Portaria de Instauração n.º 017/2020
Data da Instauração: 10/02/2020
Objeto: Apurar possível situação de risco e/ou de vulnerabilidade social de 
ENEAS DA SILVA PACHECO, pessoa idosa e com defi ciência, de 78 anos 
de idade.
Promotora de Justiça: Dra. Socorro de Maria Pereira Gomes dos Santos 
(em exercício)

Protocolo: 525146
EXTRATO DA PORTARIA Nº 01/2020-MP/2ºPJDC

O 2º Promotor de Justiça de Direitos Constitucionais Fundamentais, Defesa 
do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa de Ananindeua, com 
fundamento no artigo 54, VI e § 3º da Lei Complementar nº 057/06 e no 
artigo 15, caput, do PROVIMENTO CONJUNTO Nº 01/2019–MP/PGJ/CGMP, 
de 23 de maio de 2019, torna pública a instauração do Procedimento In-
vestigatório Criminal Nº 000034-200/2020-MP/2°PJDC, que se encontra à 
disposição no 2° cargo da Promotoria de Justiça de Direitos Constitucionais 
Fundamentais, Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade Administra-
tiva de Ananindeua, situada na Rodovia BR-316, Km 08, s/n, CEP 67030-
000, Ananindeua/PA, Telefone: (91) 3239-4811.
PORTARIA Nº 01/2020-MP/2ºPJDC
INVESTIGADO: RONALDO PROÊNÇA SEFFER.
Assunto: Fato a ser investigado – CÓDIGO PENAL, ARTIGO 129, §§ 6° E 
7°, [ERRO MÉDICO].

QUINTINO FARIAS DA COSTA JUNIOR – Promotor de Justiça
Protocolo: 525156

EDITAL
A Presidente do CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ES-
TADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
o disposto no art. 85, inciso II, da Lei Complementar nº 057/2006 e o art. 
6° da Resolução nº 002/2008/MP/CSMP, TORNA PÚBLICO que foi encami-
nhada ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, pela Corregedo-
ria-Geral do Ministério Público, a proposta de confi rmação na carreira de 1 
(uma) Promotora de Justiça de 1ª entrância que se acha prestes a cumprir 
o estágio probatório, cujo processo, acompanhado do respectivo relatório 
de vitaliciamento, foi distribuído por meio de sorteio eletrônico ao Conse-
lheiro Relator abaixo indicado, podendo qualquer Membro do Ministério 
Público impugnar, em petição escrita, individualizada e fundamentada, di-
rigida ao presidente do Conselho Superior, a proposta de vitaliciamento 
apresentada pelo Corregedor-Geral, no prazo de dez dias úteis, contados 
da publicação deste edital no Diário Ofi cial do Estado:

N° Promotora de Justiça Data prevista para Vitaliciamento Conselheiro Relator

1
PALOMA SAKALEM

OF. 222/2020-CGMP/PA (7248/2020)
SIMP nº 000010-012/2020

04/04/2020 Hamilton Nogueira Salame
 

Belém/PA, 18 de fevereiro de 2020.
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

Subprocuradora-Geral para a área Jurídico-Institucional, com delegação 
de PGJ

Presidente do Conselho Superior
Protocolo: 525165

PORTARIA Nº 443/2020-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 6º da Lei nº. 8.969, de 30 de 
dezembro de 2019, Lei Orçamentária Anual do Exercício de 2020, que es-
tabelece que as aberturas de créditos suplementares das dotações orça-
mentárias dos órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Mi-
nistério Público, da Defensoria Pública e dos demais órgãos Constitucionais 
Independentes, referidas neste artigo, serão autorizadas por ato próprio 
dos seus respectivos representantes,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica autorizado a suplementação no valor de R$ 8.526.750,00 
(oito milhões, quinhentos e vinte e seis mil, setecentos e cinquenta reais), 
para atender a programação do Orçamento vigente do Ministério Público do 
Estado do Pará, na forma abaixo discriminada:

PROG. DE NATUR. FT VALOR
TRABALHO DA DESP. SOLICIT.

12101.03.091.1494.8758 339030 0101 76.000,00
 339036 0101 941.360,00
 339037 0101 4.201.630,00
 339039 0101 2.773.660,00
 339040 0101 484.100,00
    

12101.03.122.1494.8760 339047 0112 40.000,00
 339047 0119 10.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 8.526.750,00

Art. 2º - Os recursos necessários à viabilização da suplementação mencio-
nada no art.1º da presente Portaria ocorrerão por conta da anulação par-
cial das dotações consignadas no orçamento vigente do Ministério Público 
do Estado do Pará.
Art. 3º - Consideram-se recursos para o atendimento do disposto no artigo 
anterior da presente Portaria, desde que não comprometidos, o estabeleci-
do no inciso III, § 1º, do art. 43, da Lei Federal Nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, conforme discriminação a seguir:

PROG. DE NATUR. FT VALOR
TRABALHO DA DESP. SOLICIT.

12101.03.122.1494.8760 339030 0101 76.000,00
 339036 0101 941.360,00
 339037 0101 4.201.630,00
 339039 0101 2.773.660,00
 339040 0101 484.100,00
 449052 0112 40.000,00

12101.03.091.1494.8758 459061 0119 10.000,00
TOTAL DO CANCELAMENTO 8.526.750,00

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 28 de janeiro 
de 2020.

GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça

Protocolo: 525021
Extrato da Portaria nº 004/2020-MP/PJCP

A Promotora de Justiça da cidade de Concórdia do Pará, Naiara Vidal No-
gueira, com fundamento no art. 54, VI e § 3º da Lei Complementar nº 
057/06 e no Art. 4º, inc. VI da RESOLUÇÃO Nº 23 – CNMP, de 17/09/07, 
torna pública a instauração do Procedimento Administrativo , através da 
Portaria nº 004/2020-MP/PJCP (SIMP 000625-139/2019), que se encontra 
à disposição na Promotoria de Justiça de Concórdia do Pará, situada na 
Rua Bezerra de Menezes, nº 280, Bairro Nova Aurora, CEP: 68685-000, 
Concórdia do Pará/PA.
Portaria nº 004/2020-MP/PJCP
Objeto: PROMOVER O ACOMPANHAMENTO DAS POLITICAS PÚBLICAS RE-
LACIONADAS AO PLANO MUNICIPAL DE SENEAMENTO BÁSICO.

Protocolo: 525176
PORTARIA Nº 30/2020-MP/SGJ-TA

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA TÉCNICO-ADMI-
NISTRATIVA, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
R E S O L V E :
CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, Licença Falecimento, com 
fulcro no artigo 72, III, da Lei nº 5.810/94:

PROTOCOLO NOME PERÍODO
124082/2019 ANGIE YEDA PINTO DO NASCIMENTO 30/10/2019 a 06/11/2019
127349/2019 CLAUDINETE LOBATO MONTEIRO 08 a 15/11/2019
126377/2019 CLOVIS DA SILVA FERRINA 01 a 08/12/2019
127239/2019 DARLENE DE FATIMA NEVES JARDIM 08 a 15/12/2019
127210/2019 JOSE RAIMUNDO NEVES JARDIM 08 a 15/11/2019
122298/2019 NILZETE MARIA VILHENA DE ARAUJO 10 a 17/10/2019
122706/2019 ROSANA RIBEIRO LUIZ 23 a 30/10/2019
126862/2019 SONIA LUCIA SEABRA BRAGA  02 a 09/12/2019

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A ÁREA TÉC-
NICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 23 de janeiro de 2020.

ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça,

área técnico-administrativa      
Protocolo: 525164

PORTARIA N.º 955/2020-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Inquérito Policial N.º 00486/2020.100009-0.
R E S O L V E:
DESIGNAR os Promotores de Justiça JOSÉ RUI DE ALMEIDA BARBOSA e 
JAYME FERREIRA BASTOS FILHO para atuarem em conjunto ou isolada-
mente no Inquérito Policial supracitado, podendo tomar as providencias 
que entenderem cabíveis e necessárias ao cumprimento das investigações 
e elucidação dos fatos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 18 de fevereiro de 2020.

CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Procuradora-Geral de Justiça, com delegação

Protocolo: 525281
Extrato da Portaria nº 002/2020-MP/PJCP

A Promotora de Justiça da cidade de Concórdia do Pará, Naiara Vidal No-
gueira, com fundamento no art. 54, VI e § 3º da Lei Complementar nº 
057/06 e no Art. 4º, inc. VI da RESOLUÇÃO Nº 23 – CNMP, de 17/09/07, 
torna pública a instauração do Procedimento Administrativo, através da 
Portaria nº 002/2020-MP/PJCP (SIMP 000741-139/2019), que se encontra 
à disposição na Promotoria de Justiça de Concórdia do Pará, situada na 
Rua Bezerra de Menezes, nº 280, Bairro Nova Aurora, CEP: 68685-000, 
Concórdia do Pará/PA.
Portaria nº 002/2020-MP/PJCP
Objeto: APURAR AS IRREGULARIEDADES ENCONTRADAS EM VISTORIA 
REALIZADA NA ESCOLA FRANCISCO PIRES.

Protocolo: 525174
Extrato da Recomendação n° 006/2020/MP/6PJMAB

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por sua Promotora de Justiça desta 
Comarca infra fi rmada, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 129, III da CF/88, art. 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85, art. 26, I da 
Lei nº 8.625/93 e art. 52, VI, da Lei Complementar Estadual nº 57/2006; 
torna pública a expedição da Recomendação nº 006/2020/MP/6PJMAB que 
se encontra à disposição para os interessados, nesta Promotoria de Justiça 
de Marabá, situada na Rua das Flores, s/n, esquina com Rodovia Tran-
samazônica, Agrópolis do Incra, Bairro Amapá, CEP 68502-290, Marabá/
PA - Telefone e Fax: (94) 3312-9900 - E-mail: mpmaraba@mppa.mp.br.


